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Le i nO 597, de 8 de mar ço de 1967

~ ins ti tue ~ Impôsto s ôbre Se rvi ço s
de qualquer Naturez~.

João Fe r r e i ra Silvei ra , Prefei t o ~uni c ip al de AgudO Bt ~stado

de sã o Paul o , us ando das a t r ibuiçô es que lhe são c onferi das
por l ei,

Fa z s ab e r que a Câmar<i I,~t.•.Loí ; ......l de .4.gu dos ap r ovou e ê
l e s anc i ona e promulga a seguin t e l ~ i :

Da i ncidênc i a

Art. 1 2 _ O lIimpôs to sôbre se r vi ços de qualque r nature za" tem .- .como fato ge rad or , a pr es taça o , por empres a ou pro -
fiss10nal autónomo, com ou sem es tabel ecimento f ixo ,
de s erviço que não c onfigure , por si 86 , fato ge r a _

dor de imp3sto da 'co~tência dá União ou dos ~s tado8

(Lei nO 5. 172 , art . 71) .
§ la Para os efeitos dês t e ar t igo , cons ider a- se se~v1 ç o

I - Loca ção de bens m6veis;
II Loc a ção de espaço em b en s i m6veis , a t i t ul o de

ho spedagem ou para gu a rda de bens de qual que r na
tureza,

III - Jogo s e diversões públ icas ;
IV • Beneficiamento, confecção , l avagem, tingimento ,

galvanoplas tia, cons erto , r estauração, a condi ci o
namento, recond lci onam~nt o e operaçôes s i mi lar es ,
quando r elac i ona da s com mercador ias não desti na
das à produçã o t ndurt r-ícl. oua.come rc i al i zaçã o ;

V - Execução , por ~dmini8r.raç ão ou empre i t ad a , de o
bras hidr aul i ca s ou de cons t rução ci vil , excl u í 
das a s c ontrata da s c om a Uni ã o , J stados , Dis t r i 
~o Fede ral , Muni cipiou, autar~uias e empr ês as
conces sionari as de servíços púb l icos ;

VI - Demai s f orma s de f ornecimento de t rabal ho , com ou
sem utili za ção de máquina s, f er r amen t as ou ve í 
eulos, tai s como:
a) - s e r v i ç os pro fi s siona i s : l i b e rais , técnicoc

ou espe cializado s , a r t 1s t i cos , artezanais e
de ofíci os em g eral;

b) s er viços de transpo rte em ve ícul os de a l uguel ,
excl us i vamente dentro do municí pio ;

c ) - s er vi ç os auxiliares das ati vidaEi e s" comer -
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c~ais , industriai s e civis , t ais c orn o : aGcnc i a
mento , corretagem, media ção ou i n t erm edi açã o , pl a
nejamento e c onsul t ar ia , r ec rutamento e colocação
de empregados; pr opaganda e publ ic idade , por
qualqu er mei o (exceto jorn~is e r ádio-difus üo );
sec re t a r ia de emprên ~ n ~~~rci ais e de f i rmas in
dividuais;

d)- serviços de emprci t úun de müo de obra ;
e ) ~aerviços de depóoito 0 cobr ança s comer ciai s , i ncl u

aLve bancários ;
f ) - s e r vi ç os prestados por concession~ri os ou pe rm1s

ai onarios de se r viço públic o;
g ) - s er vi ços de instalaçõe s e de decoraç ôes ,de qu a l 

quer natureza;
h) - serviços de fornecimento de aliment a ção e bebi 

das , em hotéis, pensôes, casas de cômodos e con
g~neres , ou cm r es t aurant e s , bares e ~stabel cci

ment os semelhantes , exce t uados os bares de cl ubes
e de soc i ed ades desport ivas ou r ecrea tivas , quando
i nstalad a s em suas s ádes ou d epcnd~ncias;

i} -serviç os de admini straçüo de bens c neGócios ,
den t r o do munic!pio, e xcc t o os de a dmi nistraçã o
de propriedades rura i s, pu de bens post os s ob a
admi ni stração da J us t i ça .

§ 2g Os se r viços a que s e rcf er 0 o inci so IV, do § ante rior ,
quando a companhad03 do forn0cimen t o da mercadori as ou
mater iais , s arão conHi der a uos d ~ carater mi sto, pa ra
efei t o de apl i caçã o do diaposto n o § 3 Q , do a r t . 53 .
da Lei federal n ê 5 .17 2 , aal vo fi e ti pr-cs t uç jio de s er 

viço constituir s uu obj ú~o es s enc i al o cont r ibui r c om
mai s d e 75% da r Qcei t a m~d i n , mensal , da at ividade
(ato complemont a r nO 34 ) .

Ar t. 21 - A inc i dência do i mpôs t o indopcn de do cumprimento
de quais .u ar- exigência s Lcga.íe , r egularncn tares ou
adminis t rativas , rel ativas à a t i vidade tributada ,
semprejuizo das cominaçôcs cab í, ve í.e aos i nfr a t ores
de obrigaçôes previ stas n esta l ei .

Art . ) R - O impõs to não incide , no s casos de imunidades prc
vis~as na Constituição Fed eral ou Lois compl emGnta-
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p raça da

Ban i elra

'n.o 231 e-
~ ,- ~ - 3 -
~~,y ~O

• ~ aliquot a ~ da~ do oálculo
ba s e do i mpôs t o é o pr eço do scrviço ,salvo :
- quando t ratar -se de pres t a ç;o de serviço sob a

.f orma de trabalho pessoal do proprio cont r i 
buinte , cas o em que ~ i~p?sto se r á calculado
por mei o de ali .uotao f i xas , ou variave1s , em

fun çã o da nat~ ~ za ~o s~rvi ç o e out r os fat or es
pertinent es , n;o compreend i da nêste a r enda
do proprio trabalho ;

II - Nas oporaçô 3s mi s t a s , a qu~ s e r efer e o §2 Q

do art . l ~ , des ta l ei , ca so ~m quu o impôs to se
r á cal cul a do s ôb r~ o val or .. to tal da ope ra
ção , d~duz i d o o da parc ~la qu~ se r viu de bas e

a o cálcul o do i mpôs t o s ôb r e c i rculação de mer
cadoria s , na f orma do art . 53 , § 3 2 , da Lei
f ederal nO 5172;

II I - Na exe cuçã o de ob ras hidr aulica s ou de cons t~

ção civil , caso cm qu e o i mpôsto s erá calcul a
do sôbre o preço t otal da operação , deduzido
Os das parcela s co r re s ponden t es :
a) - ao valor do s materi a i s a dqu i r i dos de t er

ce i r os , quando f ornec i do p c~o p~stador

do s er vi ço ;
b ) - a o valor das s ubúmp rci t a da s , j á tributa

d~s pelo i mpôc t o ( ato c omplumont a r n~34) .

Art . 50 - As al!quota s do i mp ôs t o 0 ; 0 u" f i xadas na TAB:':LA
anóxa .

§ 1 ~ - Cons i da ra- s ~ aallrio mí~imo , p~ra fi xação das al ! 
quotas fixa s , o maior s al ário mi nimo , vigent e no
muni c ípio , no cx~rc íc io ~terior a o do l ançamanto .

§ 2Q - Quando não pud er s~r c onh eci do o valor e fe t i vo dos
s erviços ou o val or t otal da operação , ou quando ,
a jui zo da autor i dade adminis t r a ti va , não merecer em
f~ os r ogi s tras ou gui a s r el a ti vos a o impôsta , t omar 
sc- á po r bas e do cálcul o o valor to t al da oper ação
ou dos s er viços que f ôr a rbitrado pela au t or idade
f iscal , val or êssc que nã o pod e rá s e r infari or aom
tal da s scgu i n tos parc elas :
a) - Va lor da s ma t ~ri as p rima s , combu o tivci s o ou 

t r os mat eriai s consumidos ou apli cados durant e
o ano;

b ) - Valor t ot a l da s f olhas de pagnmónto de sal á r i os ,
c fc t uados dUrant ~ o ano , adi c i onand o-se- l hes
os ho no r a r i os dos di r ctorcs , r e t i r adas de pr o-
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pr i cta r 1os , c ~rcnt cs ou 96c108 ;

•
c ) - 5%do valor do imóvel , ou da part e d~ lc

utili za da , seu ~quipam~nt o .

- O d1spôsto no parágra f o ant ~ri or não 8 0 apl i ca aos
cas os ec qu ~ a r~c c1 t a brut a corr~sp ond~r , e xc l u s i va

mente , à r cmun ..: r a ; L.o l . ) ~_"' .o:.J.1h o p essoa l do cont ri

buint e .
...: ~u ,1 ~ 1 ~ o p_s9 i vo

§ .mi co -

I
I...
(
1
I
I

I»

Art . 6 11 - O cont ribuin t e do 1t1pô s t o ~ o pr..::s t ador do s ....: r viço
(pess oa f is i c a ou j ur i dica) .

Art. 1 Q - Cons1d~rac- s o cmpr~ o 3s di stintas , para e fe i t o de

lança~~nto c c obr ança do impõsto :
a ) - as que , embora pcrt~n c cn tcs L mosma p~ssoa

r isica ou jur!di ca , t enham funci onamento cm
l uga r os d iv~r808 i

b) - a s ~U~ t embora t enham um s ó a m~ smo cstab~lc

cimento , pJrtcnçam a ~ i fu rontcs pas saaa r isi-
ca a ou jurídi cas.

Não s e cons l doram c orno lugares di v~ rsos , doi s ou
mai s i m6vc1s contiguos c com comunicação int erna,
n em os vários pavimuntos d e t aio i m6vui s .. .-
As cmprJsas ou p rofi s sionais au t onomos d0 p r~ s taça(

do s or viç o de qu ~lquc r natureza , qu e descmp~nharem

a t 1vidados classifi c ada~ ~m mais de um dos g rupos
do atividados tribut r v~ i s , ~ s tnrão su j ei t as ao 1mpô s 
to com ba s a n a al ! , : uo ~ ~.: iu Iâ taracn t c inf ""rior à mais

olevada c c orr~ cp ond ~n ~ ~ a uma 96 dus s as a t i vida-
d os .

~ fança~un t~ ~ ~2 r~ co lhimcn to do impô s 

Ar t . 9 " - O impôs to s cr~ r ecol h i do :
a) indcp cndent~mcnt ~ d u gui a , ~m todos os cas os ca

qu~ f ôr calcula do c om basa cm alí quota f ixada
de a côrdo com o mai or salár i o mi n i ma vig~n te ne

munic i pio , no exe rc í c i o onta r i or , c aso ~m que
d.:Jver4 s ,J r l ança do "cx- of f 1c i o ll e cob rado ,tom
p ~stivam~nt J . Bcm cai s fo rmal idad es .

b) madiant v guia do co n tribuint e , ou s ~u r~pr~s cntan

t ~ l egal ou conven ci onal , d ~ conformidad ~ com
o mod310 c as fo~lidad vs pr es cri t a s no r ogu- .
lam~ to a s er bai xad o pelo Zx:.::cuti vo Muni ci pal .
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O poder exe cut i vo det ermi nar á , cm r egul ament o , os
r equ i s i t os que devom c onter os l i vros ~~ r egi stro ,
ins c ri çã o e a s guia s dos contribui ntes .

Ar t . l 0 Os con tir -í.bwí.nt cs suj ei tos ao i mpôs t o com base no va

l ar t o t al da operação , ou na r ecei ta bruta , mensal ,
s ão obrigados a t er e a mant e r , obr iga t or iament e ,
r ag i s tro ou escritur a çã o r coul nr do s s orviços pr osta-

•dos o do s r-cap ec t í vou ~ " .: c ~ } :; , na f orma proscrita

x. em r egu l ame nt o ' -:'V] . ~ ~ br- í .xadc p el o :::xcc u t i vo

Munici pal .
Art.ll - O mont ante do i mpôs t o Borá apur ado , admi nis t rat i va

manto , modlanto ar~ i tramun to , observado o dispos t ono
a r t i g o 42, incisos I a III , comb . c om o a r t . 52, § 2' ,
l etr a s !l8 , b c c ll

, d e s t a l e i :

a ) - quando o contribui n t e , suj eito à apr. s~nt ação

do gu i a de r cc olhimont o , d Gixar de apres cnta
-la, no pra zo devido ;

b) - quando a gui a apr esoota da não preencher os r e
qu isi cos l ~gai s, ou quando for omissa cm pont o

ou circunstanci a essenc ial , ou qu~do e i vada , mani 
f estamente, de f r au de ou dolo ;

c) qumdo i noxi s t i r r egi s tro dos s er vi ç os pre s t a
dos, ou o r egi s tro exi s t ent e r evelar fraud e ou
vici as graves em sua osc ri ~uração , ou , a i nda ,
qu~ndo os exâmes c ver i f icaç ôes f i scais do r e
gis t r o fo r em obs t a dos ou dificultados pelo c on
tri bui n t e.

Ari. 1 2 - A Pr ef eitur a ca das t r a r : , e ra Lc.vr o pr6pr io , t odo s 08

c ontribui n t os eu p r-ca tu-l or-oa de e c r-ví .ç oa de qualqu er
nature za .

Art . 13 - lodo c onez-t buanc c do i r. :pôsto , c a 'l cu j.ado com ba s e cm
al! quota va r i a vcl , ~ obriga do a ins c r ever c ada um

dos s eus cs tabolec imoJntos n a r oparti ção co mp utent e
da Pre f eitura , d e confor mi dnd<3 c om o modêlo ofici al
a ser baixa do pel o ~ocu t i vo Municipal .

Art . 1 4 - O rcc olhim~n to do i mpôs t o dcvo r~ se r f e ito trime s
tralment e , at6 o di a 25 dos m~ s e s de març o , j unho ,
s ot omb ro c dc z ombr o do ano cm curs o.

§ único - O cont ribuint ~ do i mpôot o calculado com bas e ~m a1í 
quo ta fi xa , qU 3 ~ fe tuar o pagamento antcc~padamcnt e ,

gozará de de sc onto da 10% ( de z po r c en to ) .

I
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Ar t . 15 • A c ~s sação das atividadD ~ , a t r ane f or ünc1a ou-afie
naçã o do ~ s tabdlc c i rn Jnto , n~v~ rão s e r comun i cadas ,
dentr o do p razo de 20 dias , à PrJ fv i tura Muni c i pal ,
para ofei tos d o: cnnc.nuc.mt o I r-c t ã racaç êe e , et c . , sob

pen a d9 çonti nunr ob ric ~do p ul o trlbutm c i n cidir

cm multa .
Ar t . 16 - As p~ s s oas fí s i ca s ou jurí di ca s qu ~ , no decorrer

do exe r c í c i o , s e t orna r em s Uj J i t as ao i mpôs t o, s Jrão
lana çada s a pa r ti r do trimestr e em quv inici ar em
s uas a t i vidados .

Ar t . 17 - Do s l ançament os de ofí cio , em qualqu~ r ca s o s o dará
a v1so a o cont ribuint ~ , facultando-a~-lh~ o pr a zo

d~ 20 dias , para r ecl amaçã o ou pedido de r ec ons i de
r aç ã o ao Pref eito .

Ar t . 18 - O lançam,nto de of ic1 0 , no caso pr evisto n o a r t . l l .
des ta l ei , pr eval ec or á at5 prova cm contrár io ,fe i ta
ant os do lançam~nto do impôstn.

Das i s ençôes

Ar t . 19 são i s entas do 1mpôs t o as pros taç ô~s de s ~rviço9

efc t ua da s por :
I - di r a to r es c m.unbr-ou d r Con s eLho Fisca l , Consul t i 

vo ou administ r ativo .r.e p c e s oae jur1di cas;

II - propri ot~ri os d ~ um~ úni ca viatura di r igi da po r
513 propri o ;

III - Cusae de c ari dad ~ , s o c i ~ G~j üs de s oco r ros mú
tups, Jst ab ulcc 1m~ntos do f mn a humanitários e
assist5ncia i s ;

I V - assoc iaç ôe s cul t urais , educaci onai s , de ens i no ,
desportiva s c a s m~ ramcnt c r ecrea tiva s , ass im
c omo os es tabelocim~ntos d e ons i no prlm~ri o ou
curs os pr opar ut 6rios para o g i nás i o ou colog io ;

V - engraxate s ambulant e s ;
VI - empr~sas j ornal i stica s o e s t aç ôes r ádi o difu s o

r a s ou r Jc cptorus , sed i a das no muni c!pioj
VI I - empresá rios t ea t r át s ou circen ses;

VIII - assalariados , c omo t ais dofinidos pela s l ois
trabalhis t a s c polos contratos de r elaçã o de em
prego , singulare s ou co1 0t i vos , t ácitos ou ex
pres sos , de prüstação de s erviço ou t rabal ho a
t erc ei r os;

IX - os s ervido r e s púu l ic os fo dar a i s , cs tadua i s , mun 1-

L.-
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cipni s c autn~lui cos , inclusive os in~ti vo s ,

amp arados pela s r es pectivas l ~gi slaçô o s, que os

definam n J s s a s itu~ç ão ou condiçã o•

.'\r t . 20 - As infraçôc s ao ",- i St) ~.j t o n ca t a l e i se r ã o punidas

com mul t a :
•1 . - de valor i gua l à m~tad~ ao imp ôs to dc vi do ,os

qu C' , suj ~i t o ~ à ~ scrituraçQo ou r ~gi s tro, d eixa

r em de f a zür os lançàID~nt o s nec essár ios , no li
vro pr6pri o , ou o f izerem d e munci r a ina dequa 

da ou fr~udul~ntQ ;

II - Da 20% do impôsto d ~vi do, os que d ~ ixarem de

r~colhc-lo, tompes t i vam~n t e , s ~ndo a mult a a 

crescida de m~i s 20% , a lürn da s c usta s e dcsp ~ 8ns

j ud iciai s , no c nso d ~ co br anç a execut i va ;
III - De NC[$ 20 ,00 [ vt .nt e c ru z cí.r- os n ovos ) os 'lu a ,

po r qual1uer fo rma obs t arem ou dificultarem a
ação dos ag~ntcs do Fi sco Munic i pal , em exames

e veri fi caçô~s p or êl ~ s c fe t uados .
IV - De NGt$ 10,00 ( de z cruzei r os novos ) , os <lua c o

md te r cm ,qualquer i n f r ação à present o l ei ou s eu
rcgulnm~nto, pnra a qual nã o t~nha sido previs 
t a p~nnlidadc cspuc í f i ca .

§ único No caso do i nc i s o n . ~ , 50 a infraçào r es ul t ar
de dolo oi, :,.:,t:.udo , n nul ta s erá c obrada em dôbro.

Art . 21 - - Cob r qr - s c- :: a muL'ta cm dôb r-o , n o ca s o de r cinci 
d5nci a ; c , n~s r cincid:ncias subs equentes à pri
muira, a mul to. scr {, c obrada c om o a cré s cimo dJ

50% , s ôbr o dôbro da prim~ira .

§ únic o - Consid era-s ~ r einc i dência a no va i nfr açào ,cometida
pela mesma possoa , d 3nt ro de cinc o anos , contados
da data cm qu u pass ar om julgado , admi n1st rati vu
ment~ , a dccisã o condenató r ia r ef erente à primei

r a infração .
Art. 22 - A mult a , cm qualquer c as o , s er á r eduzi da de 2Ofo,

s ~ o infrator , dontro de 10 dia s , da s ua imposição ,
cf ot ua r o pa Gament o dela.

Art. 23 - O impôsto ~ s~mprc devido o cxigivcl ,indcp end en tc
mente da multa ou p ~na aplicada ao infrat or.

I
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Dispos i çôes trans i t ór i a s

Art . 24 - :nquant o nã o s e cfc t uar a inscri ção duf i ni t i va , quwl-

do e xi g i da por ~ s ta l ~i, o r~c olh1m~nt o do impôs t o

s e rá f eito ccdiunt ~ a apr~o ~n t ação de f icha provisó

ria, n qual s>J rá forn ,;~id '"\ c r ut ui t am.J nt o ao cont ri 
buf. rrt e p al a S ~C .... ~ :: :"f ~.., Pr.) f c i t u ra .

Ar t . 25 - A Pr~fci turu fixar·~. , ea r 0gu).DJll.Jnt o , data p a r a Q.

inSCrição do f initiva d 03 u s t3b ~l c cim ,Jnt os ou ~m
prús a s j h ~xi s t on t ~ s no oun i c í p i o .

Art . 26 - Esta l ~i en t rará ~rn vigor na data da s ua pUblicação ,
r evogada s as di spos içôe s ~m c ontrário .

Pr efeitura Municipal de Agud os , 8 de ~arço de 1

'l'W ra-SUv c i r ''':;7'--
oi t o lJunioi i,al..

R.:::gis t rada e publ i cada na Secre ta. r i a da Pr a i t ura Mun i c i pal
du ~~dos , a os oito de mar ço de mil novoc~ 08 ~ S ~Bscn tn c

s o t o • '""1 o~ \Jv..'-jA/ '''''_.,

Mari o V~n tur1n ).

Secz-e tá r-í n , I

- .
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Al~otas

Sóbr o o m~1 or salári o mi ni
mo .V1gcn t ~ n o mun1c!pio ,
no cX~ rc !c1 0 nnt vr 1or .

s~brc o salár i o mínimo ,
vigente no munic!p10 , no
exe r c! c10 anter ior,

do val ôr 90 s - z- vf ç o de
cinistraçao , crnpr3i t nda
s ub emDtQ itada.

2t , 3Qb r u o pr eço anual da 10c8
çno.

<% , s Ôbrc -o valor total da 10
ca.çao ~

1%, sôbr~ o mai or s alá r i o
mi nimo Vig ent e no mun ic í _
Pio , no cxcr ci ci o ant e
rior .

2O% ,sabr o o maior s alário mí 
nimo, vigJnt ~ no munic ipi o ,
n o ~ x~rc i c 10 ant Jr1 or ~

1%, sôbr~ o mui or sal á r i o
minímo vigente no muni cí_
pio n o cxer eí e i o antor tar

l~ do val or t otal do ob jc to
ou co i sa f nbric nda ,rcstau_
rad~,b~n o rici ada , u tc .

os
l O~. sõbro o salári o-mi nimo

mai or , vigent e no munic1
pio no exerc i cio anteri or

- -i

TABZLA

à Lei n R 597, d; 8 do marl-~~
que d1spo~ sobro o t mpa s
Ser Viç os de Qunl qu 'r N'~ '~~~._- -- - - -- -- -- ' - -

j

- '- - -
Disc r i mi na ção

--. - ---

b ) boitcs ~ cstabol ~cim~n
congénoros (anual ) ••••

c) snooke r ' s .bi l harcs , bol
chos e simila rcs (0
nualmcn tQ) • ••• .. . . . . . :.

d) clubes de jogOS -l i ci to
{ anual) ••• ••••••••

- Art .1R . § ll,ineis o I
(l06açno de m6vei s ) • • . • . •

a ) circo s , parques do di 
vorsôes o s1m11~ ros .

por dta • •• •• ; .: •• • •

- Art .1 R.incis o II , do § 1.
(locação de üs pnços Cm i mó_

vei s ..

- Art , lR ,§ lR , incis o III :

a ) cinemas ( an ual ) ••••.••

t ) outras a t i vidado. não
ospeci f i cadas , po r dia

Art . IR , §_IR . i n c i s o IV
(FabricaçnO , benC! i ciamcn_
tos , e t c . >••• ••••••• •• , ••

Ar t . !~ , § l~ , inciso y ( 0
xccuçaopor ndc i n i s t r a ça o , em
pr~ltada , ou s ubempr ei t a da
de o~ras h idraulicas ,dc c on _ 1 ,5%
truça o c1 Vil •• • • • • • • • • • • • "
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1,

Al í quota

,
Is ôbr-c o mai or salário mí - I

nic.o ví. g en t c n o municípi r .,
no cxe r-c I c í o ant ar -í or- , I

I

s ôbr-o o maior sal á r i o mí- I
nimo vie~nt e no munic1pi ~,
no ox er c í c io ant clriar .

- -- -- ---~._----

5%,

6~ sôbrc o maior sala r i a mí
ni~o vigcnt 0 no munl Cl pi ~ .
no ~xcrc íc io anterior,

5%, s ôbrc o valor total dos
s e rviços .

1 5%, s õbrc o maior salúrio mí
nimo vi gen t e no municípi o .
no exe r c íc io ento r ta r .

l 5%. s ôbro o mai or salúrio mí 
nimo vig~nt~ no mun i cí pio .
no e xe r cí cio anter ior .

.tc 8 dê mar-ço de 1967 .
r ~ Jra o 1mpôsto s ôbrc
Qualqu~ r Natur-eaa ,

IOO% . sôbr~ o salário mí nimo
maior,vi «n t , no muni c"Í ,
no oxc r c1c io en tJr lor .

15%, s ôbra o mai or salár io mí 
nimo vi gcnt ~, no muni ci p i o ,no
c xcr-c f c í o ant ..i r-Lor-,

l~ sôbrc o valôr t otal da CD
pro! t ada.

-- ---- - - - - --

T A B r; L A
â. L131 n~ :,i ';J7 t

qu e ro L "i
Sc r viç o s d 0

Discrimi nação

~ -_ . ~ - ---

I

I
- motorista d ..:; veículo d0 alu~

guelbarbciro .cabcl~rci~.ma+
n lcuro , Pcdicurc . r~m~ndap .~_
f aiat o , t in t u r e i r o , borrado
ras ou p i n t ores ( anual) •. . I

~------ --- --

,

Ib) Sor vi ç os do t ran sport ~ . don- j
tra do muni cipio. anualmcnt 0 . :

I

c) Sorviços de aux i l i aros do cal
mor eia ou i ndus t r i n, u.rí e comr'
ag Jnciam~to ,c orrct~g~m , ~ tc

- anual • • ••• •• • • •• • • • • • • • • •

f ) Sor vi ç odo ~ "rmi ssi onarios ou
concJssion~rios d ~ s erviços
públ icoB , ~nu~m~nt o ••••• • •••

i) Jo r vi ços d ~ a dmi ni s t raç ão ou
n eg ocí 05 (anual ) • • •••••• • , ••

g) S o rvi~os de instalaçôoB o de
car.'lçoes • • • • • •••• •• •••••••••

,
Art .I O, § lo ,n .YI ,lctras : I
d )~pr~i tada de mao de obra •• ••l

I

I 2 - Pr o ju t l s t as , c on t ado rcs .
guarda-l i vros , ar~u l te to s . I

agr imenso r es o pa r te i ras ' :
(anual) . • • • • • • • • • • • • • • • • j

,

! 3
I

F • Art . 1" , § IR , inciso VI,l ..:;tra s ; :

a ) Ativida des profis s i onai s :
1 - profissionai s l i b a rai s c s i 

mileres , ndvOgado s .m~dlcoB .
vctcrin~rios , ~ngenhei ros .

denti stas ( anual ) • • • ••• • ••• '
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T A B ;.; L A
h 1 01 n~ 597 , dú 8 d ~ ffi2 r io do 1 .967 ,

qU0 di s pô e s ôbr0 o impos t o sôbrc
S0r vi ços de Qual.u0r Nat u reza •

. _.. - ----_ ... .._-_.
Di sc r i mi na ção

- "1- _

1
G Art .12 , § 12 , n . VI ,l J t rns :

h) S~ rviço de fornJcim~nt o

do a1 im~ntação , c tc ••.••

Al íquota

" . .3~ r s obr~ o val or to tül
r orn ccí m.,n t os .

dos

H Ar t , 1 2 , § 1~ , i ncis o VI, l Q
tra "c ti :

- Sôbr~ os tota is constant0s
de cada balanc e te mun sal ,para
depós i t os r eal i z ados no ~ xcr
cici o an t or ior , ou c ob r ança s
;) f ot u ada s . . . . . . .. . • •••• ••• 0 ,006%

,- "- - ----- --- - -._-_ . ._---- .._-

,
I

_..._. -.-.-.....- .--- -J

Pr ofo i t u r a Municipal do Agudos , 8 d, març o do 1 .96

~ o " i ra ' a

Pr0f ' l t o Munici pal




